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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 2021.02.24.01-PERP.
ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA

LogEnVO:
Processo Licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por Lote, cujo objeto é o
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS,

DESTINADOS À COMPOSIÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO, tudo conforme especificações e condições contidas deste termo de referência e demais
exigências do edital.
2. CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS COMUNS:
21. Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de produtos comuns, pois são
aqueles cujos padrões serão objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais
praticadas no mercado, nos termos da Lei nº 10.520/2002.
22.1. Tratando-se de aquisição de produtos e serviços comuns, a modalidade licitatória adotada
possibilita uma compra mais econômica, segura e eficiente.
2.3. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, LOTE, observadas as seguintes condições:
2:31. À licitante não deverá apresentar proposta com valores inexequíveis ou superior so valor
estimado sob pena de desclassificação sumária;
2.3.2. Considerar-se-á preços inexequíveis aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade
“através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato.
2333. Ressaltamos que ao agregar o quantitativo de recursos dentro de LOTES (com produtos
assemelhados), conseguem-se maiores vantagens nos preços em relação à compra segmentada, pois
há um montante maior de produtos a serem adquiridos, atendendo o princípio da razoabilidade e da
economicidade para a Administração.
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3. JUSTIFICATIVA:
Segundo o artigo 4º da Resolução Nº 6, de & de maio de 2020, o PNAE tem como finalidade colaborar
para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a
formação de práticas alimentares saudáveis dos alunos, por meio de açõesde educação alimentar e
nutricional e da oferta de refeições que supram as suas necessidades nutricionais durante o período
letivo. Obedecendo ao 51ºdo artigo 18º da Resolução Nº 6, de & de maio de 2020, no qual unidades
escolares que ofertam alimentação escolar em período parcial, os cardápios devem ofertar,
obrigatoriamente, no mínimo 280g/estudantes/semana de frutas in natura, legumes e verduras, assim
distribuídos: frutas in natura, no mínimo, dois dias por semana; hortaliças, no mínimo, três dias por
semana. Respeitando o $ 2º, no qual em unidades escolares que ofertam alimentação escolar em
período integral, os cardápios devem ofertar, obrigatoriamente, no mínimo 520g/estudantes/semana
de frutas in natura, legumes e verduras, assim distribuídos: frutas in natura, no mínimo, quatro dias
por semana; hortaliças, no mínimo, cinco dias por semana. Acatando ao $ 3º, em que as bebidas à base
de frutas não substituem a obrigatoriedade da oferta de frutas in natura. O $ 4º, no qual é obrigatória 2
inclusão de alimentos fonte de ferro heme no mínimo 4 (quatro) dias por semana nos cardápios
escolares. No caso de alimentos fonte de ferro não heme, estes devem ser acompanhados de
facilitadores da sua absorção, como alimentos fonte de vitamina C. Seguindo o $ 5º, é obrigatória a
inclusão de alimentos fonte de vitamina À pelo menos 3 dias por semana nos cardápios escolares. $ 6º
(Os cardápios devem, obrigatoriamente, limitar a oferta de: produtos cárneos a, no máximo, duas vezes
(por mês; legumes e verduras em conserva à, no máximo, uma vez por mês; bebidas lácteas com
aditivos ou adoçados a, no máximo, uma vez por mês em unidades escolares que ofertam alimentação
escolar em período parcial e, no máximo, duas vezes por mês em unidades escolares que ofertam
alimentação escolar em período integral; biscoito, bolacha, pão ou bolo a, no máximo, duas vezes por
semana quando ofertada uma refeição, em período parcial; a, no máximo, três vezes por semana
quando ofertada duas refeições ou mais, em período parcial; e à, no máximo, sete vezes por semana
quando ofertada três refeições ou mais, em período integral; doce à, no máximo, uma vez por mês;
preparações regionais doces a, no máximo, duas vezes por mês em unidades escolares que ofertam
alimentação escolar em período parcial; e a, no máximo, uma vez por semana em unidades escolares
(que ofertam alimentação escolar em período integral; margarina ou creme vegetal a, no máximo, duas
vezes por mês em unidades escolares que ofertam alimentação escolar em período parcial; e 2, no
máximo, uma vez por semana em unidades escolares que ofertam alimentação escolar em período
integral. Cumprindo o $ 7º é proibida a oferta de gorduras trans industrializadas em todos os
cardápios. De acordo com o $ 8º, é proibida a oferta de alimentos ultraprocessados e a adição de
açúcar, mel e adoçante nas preparações culinárias e bebidas para as crianças até três anos de idade,
conforme orientações do FNDE.

(4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:
14.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando
todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou
indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados nestes documentos;
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14.2 -

A
licitante deverá garantir a entrega dos produtos e caso seja constatado alguma imperfeição, ter

105 produtos devolvidos e a licitante submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no
(Cadastro de Fornecedores Municipais;
4.3. À administração, através de servidores designados, se valerá da análise técnica dos produtos,
antes da adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações
mínimas dos produtos constantes no Termo de Referência.
(4.4 - Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço (por lote), desde
(que atenda às exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de licitação.

5. DAS AMOSTRAS
5.1. Serão solicitadas amostras dos licitantes classificados em primeiro lugar de todos os itens do lote
“em que o mesmo fora vencedor;
522. O licitante deverá apresentar 02 (dois) unidades de cada item que compõe o lote do qual fora
vencedor;
5.3. As amostras deverão ser etiquetadas com o nome do licitante, o número do Pregão Eletrônico e
com o número do item/lote.
544. As amostras NÃO serão devolvidas após 2 análise.
5.5. Ficha Técnica: O licitante/proponente deverá apresentar juntamente com as amostras ficha
técnica ou declaração com as informações sobre a composição nutricional do produto em original ou
copia autenticada (não será aceita outro tipo de ficha), com laudo microbiológico e físico-químico,
emitidos no ano de 2020/2021, por laboratório público qualificado, em original ou cópia autenticada,
como forma de garantia à qualidade dos alimentos oferecidos a serem submetidos previamente do
controle de qualidade observando a legislação em vigor. O documento deverá abranger as
informações: Identificação do produto licitado, Identificação do fabricante (Nome, endereço,
telefone), Prazo de validade, Ingredientes que compõe o produto, Informação nutricional, Modo de
preparo, Condições de armazenamento e empilhamento, Empilhamento indicado, Embalagem
primária e secundária, Identificação do responsável técnico (nome, registro, assinatura).
5.6. Para os produtos de origem vegetal, tais como arroz, feijão e óleo, deverão ser apresentados
certificado de classificação vegetal emitido pela Secretaria de Desenvolvimento Agrário do Estado do
Ceará, conforme disposto na Lei 9.972/00, regulamentada pelo Decreto 6268/07.
57. À análise das amostras tem o objetivo de verificar a equivalência do item ofertado com o
solicitado em edital;
58. As amostras deverão ser enviadas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, para Comissão de
Licitação, endereço sito, Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404 — Centro — CEP. 62823-000, Jaguaruana,
Ceará.
5.9. As amostras e à documentação técnica serão analisadas por nutricionista, sendo que após
análise será emitido um laudo desta análise onde irão constar quais produtos estão classificados é
(quais estão desclassificadosse for o caso e o motivo da desclassificação. O laudo será assinado por
Nutricionista do município e enviado para o setor de licitação que divulgará o resultado para os
participantes do edital.
5.10. A Comissão Técnica poderá fazer testes com as amostras para verificar a qualidade do produto
apresentado de acordo com o Termo de Referência.
5.11. Poderá ainda à Secretaria da Educação, solicitar, a qualquer momento durante a execução do
objeto contratado, novas amostras, para o fim de comparar com os produtos que serão entregues,
podendo estas amostras serem sujeitas às mesmas análises acima já especificadas.
512. O não cumprimento da entrega da documentação e das amostras, dentro dos prazos
estabelecidos, assim como a não aprovação das amostras acarretará desciassificação/inabilitação,
sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de
classificação.
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à:
6. QUANTO AS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS
6.1. A Licitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecidos por
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, comprovando que executou
“fornecimento dos produtos compatíveis em características, prazos e quantidades, com o objeto da
presente licitação;
62. Os atestados, certidões ou declarações, contendo a identificação do signatário, deverão ser
apresentados em papel timbrado da pessoa jurídica e devem indicar as características, quantidades e
prazos das atividades executadas ou em execução pela Licitante;
63. Comprovação junto às autoridades sanitárias do município sede licitante, da existência de
instalações compatíveis com o produto que o licitante se propõe a fomecer.

7. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:
71 - Para o fomecimento dos produtos/produtos, serão emitidas ORDENS DE

CCOMPRAS/AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO, emitidas pela Secretaria Gestora, em conformidade
com as propostas vencedoras, para os fornecedores vencedores de cada LOTE.

7.2 A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá por um período de 12 (doze) meses.
73 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura do
respectivo contrato, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo(a)
Ordenadorta) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos, da Lei nº
B.666/93 e da Lei n.º 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.

18. DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS:
B1-Os itens deverão ser entregues no local discriminado na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE

FORNECIMENTO, emitida pela Secretaria Gestora.
8.2 Os produtos licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características
que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRAS/AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO, emitido pela administração, no local indicado na AUTORIZAÇÃO.

83 — Os itens serão recebidos por servidor designado, e responsável, pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato.
1844 - A contratada deverá entregar os produtos/produtos, no horário de 8:00 às 15:00h, de segunda a
sexta-feira, e, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos itens fora do expediente de trabalho.
185 - O fornecimento dos produtos licitados poderá ser realizado de forma fracionada ou em sua
totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado, durante o prazo de contratação,
mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS/FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora,
constando a quantidade de produtos a serem entregues até o máximo de OS(cinco) dias corridas, a
contar da data do recebimento da Ordem de Compra/Fornecimento.

9. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS:
9.1-0s itens serão novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço
informado, conforme item 6.1, devidamente vistoriados e revisados, acompanhados das respectivas
Notas Fiscais.
19.2- Os itens serão recebidosda seguinte forma:
9.2.1 Se entregues por terceiros - transportador ou semelhante:
* Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do item,
com as especificações constantes da proposta da contratada, marca tipo ou modelo, especificações
técnicas e níveis de desempenho mínimo exigidos.
- Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos ftens e sua consequente
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes.
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9.2.2 Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será de

verificando-se a conformidade do item com a proposta do fornecedor, especificações, marcas, tipos ou
modelos, e conferindo-se a quantidade e preços unitários, e totais, conforme solicitado na ORDEM DE

COMPRAS.

10. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA:
10.1 - A entrega de material será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria Gestora, o qual
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de
pagamento.
10.2 - A presença da fiscalização da Secretaria Gestora não elide nem diminui a responsabilidade da

empresa contratada.
103 Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja
de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente
fora de especificação.

11. DAS SANÇÕES:
111. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo
(das sanções previstas na Leinº8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
1111. Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Município de Jaguaruana e será descredenciado no Cadastro da
Prefeitura de Jaguaruana pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
+ multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
1) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a proposta;
<) fraudar na execução do contrato;
4) comportar-se de modo inidôneo;
1112: multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de.

qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de
fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento)
sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
11.13 multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso
Superior a 30 (trinta) dias no fomecimento do bem requisitado;
112: Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos produtos, às atividades da administração, desde que
não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de quaisquer
das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros.
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuizo das demais sanções previstas na Leinº&.666/93, alterada e consolidada, e na Lei nº
10.520/02, as seguintes penas:
112.1- advertência;
11.22: multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal —

DAM.

1131. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus. /
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11.32. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º
18.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
11.5. A falta dos produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas
neste contrato,

12. RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO:
12.1 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros,
decorrentes da aquisição dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Jaguaruana.
12.2 - Manter à compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo do contrato,
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
123 - Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto adquirido em desacordo com as
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier 3 apresentar
problema quanto ao seu desempenhodentro do prazo de validade.
124 - Responsabilizarse pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos.
12,5 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução
do contrato.
126 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art.

165, parágrafos 17 e 2º da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

13. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:
13.1- Indicar o local em que deverão ser entregues os produtos.
13.2 - Designar servidor da Secretaria para vistoria e fiscalização dos produtos/produtos.
133 - Rejeitar os itens que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do
Termo de Referência.
134 - Efetuar os pagamentos devidos, na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento
equivalente ou Nota de Empenho.

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
14.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, observadas as disposições edilícias, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:
1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
!) CND — Certidão Negativa de Débitos para com a Previdência Social;
<) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
dd) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
e) CND emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

1) CND emitida pela Prefeitura Municipal; e,
1) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho.

15. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
1541. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento
Municipal, inerente à Secretaria Contratante.
152. O presente valor estima-se em R$3.270.916,00 (três milhões, duzentos e setenta mil e
novecentos e dezesseis reais), obtido através de média aritmética das cotações apresentadas.
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16. GESTOR DO CONTRATO:

16.1- A Gestão do Contrato será exercida pela Secretária de Educação ou quem este designar, o qual
deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei

n.º
8.666/93, alterada e consolidada.
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 2021.02.24.01-PERP.
“ANEXO 1- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.

Ao Sr. Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Jaguaruana/CE.

“Através do presente, declaro inteira submissão aos preceitos da Lei Nº 10.520, Lei Nº 8.666/93, às.

cláusulas e condições previstas no edital de Pregão Eletrônico

Nº
2021.02.24.01-PERP, com data de

abertura marcada para o dia 12 de março de 2021 às 09:30 horas (horário de Brasília), no endereço
eletrônico wwnw.bbmnetficitacoes. com.br.

Declaro, ainda, que caso seja vencedor do presente certame que cumprirei com diligência a fiel

observância de execução do (s) item (ns) abaixo discriminado (5):

Objeto: Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis,
destinados à composição da alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino.

em Discriminação unia.|quant.
(coNFORME ESPECIFICADO NO ANEXO | =| |

TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
—

VALOR GLOBALDO LOTERS

Identificação:
Endereço:
CNPJ No

Cidade:
Representante Legal
cPFNº
E-mait
Validade da Proposta: 60 dias.
Prazo de Execução Contratual: de acordo com o Edital
Declaramos ainda que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, tarifas custos

ee demais encargos que incidam sobre os serviços prestados.

Data:
Identificação
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 2021.02.24.01-PERP.

| ANEXO II MODELOS DE DECLARAÇÃO.

1. - DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECIARAÇÃO

NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

19) sob as penas da lei, para todos os fins de direito que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaruana, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei Nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOUde 28/10/1999, e ao
inciso 00X, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturo, perigoso ou insalubre, nem emprega menoresde 16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

|) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaruana, Estado do Ceará, que concorda
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

e) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, nos termosdo art. 32, $2º, da Lei n.º 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.tade
DECLARANTE
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